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OFICIO. CMVA Nº. 099/2026 

Várzea Alegre/CE, 25 de fevereiro de 2026. 

Ilustríssimo Senhor: 

Elonmarcos Cândido Correia 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Encaminha Requerimento aprovado na 6ª 
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo de 
2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos encaminhar-lhe o 

Requerimento de número: 008/2026, de autoria do Vereador Joaquim Gabriel 

Bezerra Frutuoso, conforme cópia em anexo, o qual foi aprovado por unanimidade 

dos Vereadores na 6ª Sessão Ordinária do 1 ° Período Legislativo, realizada no dia 

25 de fevereiro do corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ ÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 008/2026/GABVER/JOAQUIMGABRIEL 

Várzea Alegre, 25 de fevereiro de 2026 

Solicitação de retirada de entulho, rua 
Manoel Máximo de Morais. 

Menésia Simião Leonardo 

Presidente 

Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

O Gabinete do Vereador JOAQUIM GABRIEL, de acordo com o Art. 91 e seguintes 

do Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, vem, 

respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, que seja enviado 

Requerimento ao Sr. Elonmarcos Cândido, Secretário, Secretaria de Infraestrutura Municipal, 
com o seguinte pedido: 

Solicito a retirada de entulho que se encontra acumulado no meio da via pública, na Rua Manoel 

Máximo de Morais, no Loteamento Nova Várzea, especificamente na rua da Grampel. O referido 

entulho está localizado no meio da rua, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 

Coloco-me à disposição para prestar informações adicionais, se necessário. 

L BEZERRA FRUTUOSO 

VEREADOR 
CÁMAR,\ MUNICIPAL DE V~A_I~ Ct. 

APROVAOOEM:,2(::1 ~ 

·- ~ 
MENÉSIA SIMIÃO LEONARDÔ 

PRESIDENTE 


